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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

41ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

INFORMAÇÕES (SEI), DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO  MARIO MANOEL COELHO DE MEL0  

  

JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

  

1. NÚM. PROCESSO: 009039/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Férias 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão das férias 

INTERESSADO(S): Antonio Julio Bernardo Cabral 
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ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

2. NÚM. PROCESSO: 008809/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Atestado Médico 

ESPECIFICAÇÃO:  Requerimento de licença para tratamento de saúde 

INTERESSADO(S): Elizângela Lima Costa Marinho 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

3. NÚM. PROCESSO: 008014/2020 

TIPO DE PROCESSO: A DM - Pessoal:  Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO:  Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S):  Gilberto Salustiano Moraes e Silva 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

4. NÚM. PROCESSO: 007349/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  Abono de Permanência 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão do abono 

INTERESSADO(S): Kátia Maria Bernardes Antony 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

CONSELHEIRO CORREGEDOR:  JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

  

1. NÚM. PROCESSO: 1644/2018 -S 

TIPO DE PROCESSO: Administrativo  

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

2. NÚM. PROCESSO:  731/2019 -S 

TIPO DE PROCESSO: Administrativo  

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

3. NÚM. PROCESSO: 004347/2020 
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TIPO DE PROCESSO: Administrativo  

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

PAUTA DA 41ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, EM SESSÃO 
DO DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 
JULGAMENTO  EM PAUTA 
 
CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 15855/2020 
Obj.: Representação Medida Cautelar 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manaus - Pmm 
Representante: Ministério Público de Contas, Ruy Marcelo Alencar de Mendonca  
Representado: Prefeitura Municipal de Manaus - Pmm, Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto 
Interessado(s): Joao Barroso de Souza, Defensoria Pública do Estado do Amazonas - Dpe, Rafael Vinheiro Monteiro 
Barbosa 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
 
 
4 de Dezembro de 2020 
 
 

 
 

 
 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MÁRIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 40ª SESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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1. Processo TCE - AM nº 006918/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Abono de Permanência. 
3. Especificação: Abono de Permanência 
4. Interessado: Nelcileide Ramos Damasceno. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 842/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 936/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 221/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da servidora NELCILEIDE RAMOS DAMASCENO, Assistente de Controle Externo desta 
Corte de Contas, matrícula n°000.38-8A, ora lotada na Diretoria de Controle Externo da Administração Indireta 
Estadual - DICAI, no sentido de reconhecer o direito à concessão do Abono de Permanência, tal como 
estabelecido no art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41/2003; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais da servidora, dentro 
dos parâmetros legais; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, qual seja, 03 de setembro de 
2020, bem como a devolução dos valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de 
implementação; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 010687/2019. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Adicional Tempo de Serviço de 10% 
4. Interessado: Ediberto Macedo De Almeida. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 803/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 864/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
8. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 222/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. INDEFERIR O PEDIDO do servidor Ediberto Macedo de Almeida, ora aposentado no cargo de Auxiliar Técnico 
- A desta Corte de Contas, matrícula n°3743-B, nos termos regimentais, visto que se trata de servidor estável deste 
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Tribunal de Contas, o qual nunca deixou de receber a Gratificação de Adicional de Tempo de Serviço, não havendo, 
portanto, valores retroativos a serem recebidos, tampouco, que se falar em direito à incorporação do Adicional 
por Tempo de Serviço, pelos motivos devidamente expostos neste Voto. 
9.2. DETERMINAR à DRH que comunique ao interessado acerca do teor deste decisum, encaminhando-lhe cópia 
deste  Voto e da sequente decisão. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 007377/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Nivaldo Sales de Oliveira. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 859/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 950/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 223/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor NIVALDO SALES DE OLIVEIRA, Auditor Técnico de Controle Externo, matrícula 
nº 336-0A, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIN, quanto à concessão da Licença Especial de 
3 (três) meses, bem como a conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 
2015/2020, em consonância com o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual n° 3.138/2007, alterado pelo art. 16, inciso III, da 
Lei Estadual n.° 3.486/2010, art. 7º, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei n° 1.762/1986, 
vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização 
pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2015/2020; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 037/2020 do Departamento de Preparação da 
Folha – DIPREFO (0119585); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância 
ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 007745/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Léa Nazareth Matos Ataíde. 
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5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 897/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 941/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 224/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da servidora LÉA NAZARETH MATOS ATAÍDE, Assistente de Controle Externo "C" desta 
Corte de Contas, matrícula nº 160-0A, lotada no Gabinete do Conselheiro Julio Cabral, quanto ao direito: 
a) à concessão de licença especial, contada em dobro, para fins de aposentadoria, referente ao 
período de 1991/1996, nos termos dos arts. 56, V, e 58, V, da Lei nº 1762/1986, visto tratar-se de período adquirido 
anteriormente à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998; 
b) à concessão de 02 (dois) quinquênios de licença especial, 2006/2011 e 2011/2016, à luz do disposto no caput do 
art. 78 da Lei nº 1762/198, somente para fins de fruição e gozo, não podendo tal direito ser convertido em 
indenização pecuniária; 
9.2. DETERMINAR à DRH que:  
a) Providencie o registro da concessão dos períodos de Licença Especial, contada em dobro, referente 
ao período de 1991/1996,  e para fins de usufruto, referentes aos períodos de 2006/2011 e 2011/2016, nos 
assentamentos funcionais da servidora, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento;  
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 008046/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Pensão por Morte 
4. Interessado: Debora de Almeida e Silva da Cunha. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 939/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1006/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 225/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado por DEBORA DE ALMEIDA E SILVA DA CUNHA, maior incapaz, filha dependente 
da servidora aposentada ALICE DE ALMEIDA E SILVA DA CUNHA, neste ato representada por 
suas curadoras DENISE DE ALMEIDA E SILVA DA CUNHA e DEISE DE ALMEIDA E SILVA DA CUNHA, quanto à 
concessão da pensão por morte, nos termos do art. 2°, inciso II,  alínea “b”; art. 31, caput, e art. 33, inciso I, todos 
da Lei Complementar n°30/2001 c/c art. 40, §7°, inciso I, da CRFB/88, em razão do falecimento da referida servidora 
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aposentada, ocorrido no dia 06.10.2020, conforme documentos comprobatórios que compõem o presente caderno 
processual; 
9.2. RECONHECER o direito à pensão por morte que faz jus a requerente; 
9.3. DETERMINAR à DIRH que encaminhe cópia dos presentes autos ao Fundo Previdenciário - AMAZONPREV para 
fins de efetivação do pagamento do benefício da Pensão por Morte no valor de R$ 26.208,91 (vinte e seis  mil, 
duzentos e oito reais e noventa e um centavos), conforme cálculo demonstrado pela Informação nº 
939/2020 (0119742), bem como depósito do referido montante na conta corrente da Requerente, tendo em vista que 
os aposentados e pensionistas não constam na Folha de Pagamento deste Tribunal, desde junho de 2019, conforme 
Termo de Adesão firmado entre esta Corte de Contas e o referido Fundo Previdenciário; 
9.4. Por fim, após o cumprimento dos itens acima, ARQUIVAR os autos.  
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 008909/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Férias (Conselheiros, Auditores e Procuradores). 
3. Especificação: Férias 
4. Interessado: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 995/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1010/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 226/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Exmo. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva, Procurador de Contas, 
matrícula n°00903-2A, ora lotado no Gabinete da 1ª Procuradoria de Contas - 1ª PROCONT; 
9.2. RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2021, para gozo no período 
de 25.01.2021 à 05.02.2021, com o pagamento dos benefícios legalmente garantidos, conforme estabelece o art. 
9º da Lei Estadual nº 1897/89, condicionando-se o adiantamento da gratificação natalina a requerimento 
específico, a ser formulado no mês de janeiro de 2021, conforme previsão do art. 3º, § 2º, da mesma Lei; 
9.3. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos funcionais 
do servidor e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela; 
9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 008933/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Férias (Conselheiros, Auditores e Procuradores). 
3. Especificação: Férias 
4. Interessado: João Barroso de Souza. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 994/2020 
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7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1009/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 227/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o requerimento formulado pelo Exmo. Sr. JOÃO BARROSO DE SOUZA, Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas; 
9.2. RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2021, para gozo inicial parcial 
de 10 (dez) dias, no período de 22.01.21 a 31.01.21, com o pagamento dos benefícios legalmente garantidos, 
conforme estabelece o art. 9º da Lei Estadual nº 1897/89, condicionando o pagamento do adiantamento da 
gratificação do 13º Salário a pedido específico a ser formulado no mês de janeiro de 2020; 
9.3. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos funcionais 
do servidor e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela; 
9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 007470/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial - Contagem em dobro 
4. Interessado: Karenn de Lyz de Carvalho Toledano. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 850/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1005/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 228/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR PARCIALMENTE o pedido da servidora KARENN DE LYZ DE CARVALHO TOLEDANO, Auditor 
Técnico de Controle Externo C, ora lotada na Secretaria do Pleno – SEPLENO, matrícula nº 000.349-2A, quanto ao 
direito à contagem em dobro da licença especial não gozada para fins de aposentadoria, referente, tão-somente, 
ao período de 27.05.1988 a 27.05.1993;  
9.2. DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial, contada em dobro, referente 
ao quinquênio de 1988/1993 nos assentamentos funcionais da servidora, bem como elabore os atos normativos 
relativos ao caso em comento;  
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 008461/2020 
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2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial - Contagem em dobro 
4. Interessado: Alberto Magno Fonseca de Souza. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 937/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 997/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 229/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor ALBERTO MAGNO FONSECA DE SOUZA, brasileiro, Auxiliar Técnico “B” desta 
Corte de Contas, matrícula nº 000.652-1A, quanto ao direito à contagem em dobro das licenças especiais não 
gozadas, para fins de aposentadoria, referentes aos períodos de 25.05.1987 a 25.05.1992 e 25.05.1992 a 
25.05.1997; 
9.2. DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão das Licenças Especiais, contadas em dobro, 
referentes aos quinquênios de 1987/1992 e 1992/1997, nos assentamentos funcionais do servidor, bem como elabore 
os atos normativos relativos ao caso em comento;  
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
1. Processo TCE - AM nº 005357/2020 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Incorporação vantagem pessoal 
4. Interessado: Francisco Antonio Oliveira de Queiroz. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH/DIINF - Nº 665/2020 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 925/2020 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 230/2020: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACÓRDÃO os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Senhor FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DE QUEIROZ, Auditor Técnico 
de Controle Externo desta Corte de Contas, matrícula nº 00039-6A, no sentido de reconhecer o direito do 
Requerente à incorporação, em sua remuneração, do equivalente a  5/5 (cinco quintos), a título de vantagem 
pessoal, correspondente ao cargo de confiança, símbolo CC-5, conforme Anexo VII da Lei nº 4.743, de 28/12/2018, 
publicada no DOE de 28/12/2018, nos termos do art. 82, §2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Amazonas, retroagindo à data que implementou o referido direito, condicionando-se, contudo, à 
disponibilidade orçamentária e financeira do TCE/AM para arcar com essa despesa;  
9.2. DETERMINAR à DRH que:  
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a) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida nos assentamentos funcionais do 
servidor, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento;  
b) Proceda ao levantamento das situações idênticas ao presente caso, por economia processual; 
c) Proceder o cálculo dos valores a que faz jus o requerente, bem como das possíveis despesas geradas com os 
demais servidores que se enquadrarem em condições idênticas;  
d) Encaminhar estes autos e as demandas idênticas à DIORF, para fins de verificação da disponibilidade orçamentária 
e financeira, para cada situação detectada após a realização do levantamento; 
9.3. ARQUIVAR o presente caderno processual, após cumprimento integral do decisum, nos termos da legislação 
vigente. 
  
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 03 de dezembro de 2020 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 
de dezembro de 2020. 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

2º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, EM SESSÃO DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2020.  
 
RELATOR: AUD. ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
PROCESSO Nº 12082/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO APOIO FINANCEIRO 
INSTITUCIONAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE APOIO FINANCEIRO Nº 01/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEC E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL FOLCLÓRICA EDUCANDENSE BOI BUMBÁ GARANHÃO. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 708/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): ROBERIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, MIMOSA MARIA DE NOGUEIRA PAIVA, IVO 
MORAIS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE APOIO FINANCEIRO Nº 01/2015. JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO. DETERMINAÇÃO À ORIGEM. DAR CIÊNCIA AO SR. 
ROBERIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA E AO SR. IVO MORAIS DE OLIVEIRA. 
 
PROCESSO Nº 13214/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇAO DE CONTAS REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO CONVÊNIO N° 27/2013, FIRMADO 
ENTRE A SEPROR E A PREFEITURA DE GUAJARÁ 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ, SÔNIA SENA ALFAIA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 27/2013. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO. APLICAR MULTA AO SR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAULA E À SRA. SÔNIA SENA 
ALFAIA. DETERMINAÇÃO À SEPROR. 
 
PROCESSO Nº 13640/2018 
ANEXOS: 10514/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE À 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, NEILSON DA CRUZ 
CAVALCANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 1ª PARCELA DO CONVÊNIO. OFICIAR O SR. NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE 
E OS DEMAIS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 10514/2017 
ANEXOS: 13640/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE À 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, NEILSON DA CRUZ 
CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): GABRIEL SIMONETTI GUIMARÃES - 15710, LARISSA OLIVEIRA DE SOUSA - 14193, LAÍZ 
ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO - 4331, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 2ª PARCELA DOCONVÊNIO. 
OFICIAR O SR. NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE E OS DEMAIS RESPONSÁVEIS. 
 
PROCESSO Nº 12475/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 12/2015, FIRMADO ENTRE A 
SEPED E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITÁ. (PROCESSO FÍSICO Nº 
1370/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITÁ - APAE/HUMAITÁ, 
SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 12/2015. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO CONVÊNIO. DAR QUITAÇÃO E NOTIFICAR A SRA. VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA E A 
SRA.DNAVIA MIRANDA NEVES LOBATO. 
 
PROCESSO Nº 12684/2017 
ANEXOS: 12605/2017 E 12442/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 
511/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS - SEINFRA, JOÃO MEDEIROS CAMPELO, WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2015. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA 1ª PARCELA DO CONVÊNIO. NOTIFICAR A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR E O SR. JOÃO 
MEDEIROS CAMPELO. 
 
PROCESSO Nº 12605/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 
2802/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): JOÃO MEDEIROS CAMPELO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO 
METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2015. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA 2ª PARCELA DO CONVÊNIO. NOTIFICAR A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR E O SR. JOÃO 
MEDEIROS CAMPELO. 
 
PROCESSO Nº 12442/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 3° PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 03/2015, FIRMADO 
ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): JOÃO MEDEIROS CAMPELO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO 
METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2015. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA 3ª PARCELA DO CONVÊNIO. NOTIFICAR A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR E O SR. JOÃO 
MEDEIROS CAMPELO. 
 
PROCESSO Nº 14440/2017 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARCIA CHAGAS MACIEL DE ARAUJO, NO CARGO DE DELEGADO DE 
POLÍCIA, 3ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 171.781-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14/06/2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): MARCIA CHAGAS MACIEL DE ARAUJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): EDUARDO ALVARENGA VIANA - 6032 
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DECISÃO: NÃO CONHECER O PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  DAR CIÊNCIA AO SR. EDUARDO 
ALVARENGA VIANA, ADVOGADO DA EMBARGANTE. 
 
PROCESSO Nº 11096/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 1ª E 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 17/2015, 
FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, JOSE 
AUGUSTO DE MELO NETO, PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ, ADIMILSON NOGUEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2015. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA 1ª E 2ª PARCELAS DO CONVÊNIO. APLICAR MULTA E OFICIAR AO SR. JOSÉ AUGUSTO DE MELO 
NETO E AO SR. EDIMILSON NOGUEIRA. 
 
PROCESSO Nº 11328/2018 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MARCO ANTONIO BARBOSA PEREIRA, NO CARGO DE DELEGADO DE 
POLICIA, 3ª CLASSE, PC. DEL.III, MATRÍCULA 1717308-A, DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 07/12/2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): TERESA CRISTINA CORRÊA DE PAULA NUNES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARCO 
ANTONIO BARBOSA PEREIRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): YURI DANTAS BARROSO - 4237, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - 8888, 
SIMONE ROSADO MAIA MENDES - A666 
DECISÃO: CONHECER O PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGAR PROVIMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13200/2018 
ANEXOS: 15140/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA CRISTINA DOS REIS GOMES, NO CARGO DE PROFESSOR, NIVEL 3, 
CLASSE D, MATRÍCULA FEC07/41142, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 143 DE 03/07/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ANA CRISTINA DOS REIS GOMES, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13295/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A PARCELA UNICA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 11/2011, 
FIRMADO ENTRE A FMDCA E A SEMMASDH. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
SEMMASDH 
INTERESSADO(S): MAGALY AZEVEDO ARRUDA ARAUJO, SILDOMAR ABTIBOL, LAR BATISTA JANELL 
DOYLE, SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
SEMMASDH 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 11/2011. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO.  CONSIDERAR REVEL A SRA. MAGALY AZEVEDO ARRUDA 
ARAUJO. DETERMINAÇÃO À ORIGEM. DAR CIÊNCIA AO SR. SILDOMAR ABTIBOL E À SRA. MAGALY 
AZEVEDO ARRUDA ARAUJO. 
 
PROCESSO Nº 13662/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 14/2011, FIRMADO ENTRE A 
ALE/AM E A FAPEAM. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - FAPEAM, FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL MURAKI 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 14/2011. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO CONVÊNIO 
 
PROCESSO Nº 10243/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ CESAR FERREIRA ALMAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 030.913-3H, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
29/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUIZ CESAR FERREIRA ALMAS 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
 
PROCESSO Nº 10578/2019 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO N° 026/2016, FIRMADO ENTRE A 
SEAS E INSPETORIA SANTA TEREZINHA - KUNHATAI UKA SURI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, INSPETORIA SANTA 
TEREZINHA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 26/2016. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO.DETERMINAÇÃO À ORIGEM. 
 
PROCESSO Nº 10965/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. THAYANE KEROLEN MONTEIRO DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE 
DEPENDENTE DO SR. VENILSON NASCIMENTOA DE SOUZA, MATRÍCULA 761, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COARI, PUBLICADO NO DOMEA EM 12/01/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): THAYANE KEROLEN MONTEIRO DE SOUZA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV, VENILSON NASCIMENTO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
 
PROCESSO Nº 13258/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANIZIO DE OLIVEIRA LIMA, NO CARGO DE VIGIA, CLASSE ÚNICA, NÍVEL VII, 
MATRÍCULA 0012, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, PUBLICADO NO DOM EM 26/04/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
INTERESSADO(S): ANIZIO DE OLIVEIRA LIMA, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BARCELOS – FAPEN 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO FAPEN. 
 
PROCESSO Nº 13451/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA DO 3° SARGENTO QPPM RAIMUNDO AVELINO DA 
SILVA, MATRÍCULA 053.207-0A DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM. 
PUBLICADO NO DOE, EM 23/01/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO AVELINO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13635/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LIDIA DINIZ DE CARVALHO, NO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL D-I, MATRÍCULA 000.438-3A, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, PUBLICADO NO DOM 
EM 27/02/2019. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, LIDIA DINIZ DE CARVALHO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
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PROCESSO Nº 13806/2019 
ANEXOS: 12172/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANA CARLOTA COLLYER PESSOA LÁCIO, NA CONDIÇÃO 
DE CÔNJUGE DO SR. JORGE LÁCIO DA SILVA, EX-SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM- PUBLICADO NO DOE EM 05/02/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA CARLOTA COLLYER PESSOA LACIO, JORGE LACIO DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13923/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. RANOLFO RODRIGUES PAES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DA SRA. ROSARIA MARINHO PAES, EX-SERVIDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 25/01/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ROSARIA MARINHO PAES, RANOLFO RODRIGUES PAES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14079/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ROSS CLEIDE CARDOSO DA ROCHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 030.471-9B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, LOTADA NA ESCOLA ESTADUAL 
PEDRO TEIXEIRA, PUBLICADO NO DOE EM 20/03/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSS CLEIDE CARDOSO DA ROCHA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14617/2019 
ANEXOS: 15485/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROMILDA BRITO FRAZÃO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 115.120-7G, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 08/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ROMILDA BRITO FRAZAO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
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PROCESSO Nº 14832/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. NILCE ROSA DE ARAUJO BENTES, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª 
CLASSE, PF20-ADC-VI, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 111.646-0D, DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 23/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, NILCE ROSA DE ARAUJO BENTES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. NILCE ROSA DE ARAUJO BENTES. 
 
PROCESSO Nº 14935/2019 
ANEXOS: 15566/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. PEDRO GONÇALVES, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA 141, DO 
QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, DE ACORDO COM O DECRETO N° 062, DE 
31/08/2008. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
INTERESSADO(S): FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE BARREIRINHA - FAPESB, PEDRO GONÇALVES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 14962/2019 
ANEXOS: 15660/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA TEREZA DA SILVA MAFRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 
MATRÍCULA 106.974-8C, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, 
PUBLICADO NO DOE EM 29/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA TEREZA DA SILVA MAFRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 15128/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JEFERSON GOMES SOUZA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRO DA SRA. RILMA FERREIRA CASTRO, EX-SERVIDORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENJAMIN CONSTANT, PUBLICADO NO DOM EM 02/02/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BENJAMIN 
CONSTANT - FMPS, JEFERSON GOMES SOUZA, RILMA FERREIRA CASTRO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA AO SR. JEFERSON GOMES SOUZA. DAR CIÊNCIA AO FMPS. 
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PROCESSO Nº 15248/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MADEL JESUS DOS SANTOS PESSOA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 122.998-2C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
18/06/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MADEL JESUS DOS SANTOS PESSOA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 15374/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA DO MAJOR QOAPM ALEXANDRINO ROOSEVELL DA 
SILVA, MATRÍCULA 120.147-6A, DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO 
DOE EM 27/06/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALEXANDRINO ROOSEVELL DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 16275/2019 
ANEXOS: 16514/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIADA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA DO NASCIMENTO, NO CARGO 
DE PEDAGOGO, 4ª CLASSE, PD20-LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 012.515-6A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, 
PUBLICADO NO DOE EM 19/08/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 16473/2019 
ANEXOS: 16666/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. SUAMI CARRIL ALCANTARA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
OSVALDO JORGE DE SOUZA ALCANTARA, EX-SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 07/08/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): SUAMI CARRIL ALCANTARA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, OSVALDO JORGE DE SOUZA 
ALCANTARA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 16647/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA BANDEIRA DE SOUZA, NO CARGO DE MERENDEIRO, 1ª CLAASE, 
PNF-MNF-I, REFERÊNCIA EM MATRÍCULA 030.567-7A DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 16 /09/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA BANDEIRA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 16806/2019 
ANEXOS: 16909/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIVILMA RAMOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-
IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA  027.965-0B DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO-SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 26/09/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIVILMA RAMOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 16878/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIAPARA RESERVA REMUNERADA DO 3º SARGENTO QPPM SR. LUIZ DE PAULA LOPES 
MARINHO, MATRÍCULA 137.367-6A, DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO 
NO DOE EM 18/09/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUIZ DE PAULA LOPES MARINHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 17018/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARINA FELIX DA SILVA PENHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 123.497-8B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
01/10/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARINA FELIX DA SILVA PENHA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
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PROCESSO Nº 17286/2019 
ANEXOS: 17399/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ROSEMARY DE SOUZA LOPES, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. LUIZ OTAVIANO RODRIGUES LOPES, EX-SERVIDOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, PUBLICADO NO DOE EM 13/09/2019. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): LUIZ OTAVIANO RODRIGUES LOPES, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
- TCEAM, ROSEMARY DE SOUZA LOPES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 17503/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LUIZA HELENA LEMOS MATOS, PROFESSORA, NÍVEL II, CLASSE D, 
MATRÍCULA FEC07/41317, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, PUBLICADO NO DOM EM 
25/11/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): LUIZA HELENA LEMOS MATOS, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IMPREVI. 
 
PROCESSO Nº 10025/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2018, FIRMADO ENTRE A 
SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE APUÍ 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2018. ARQUIVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
TERMO. 
 
PROCESSO Nº 10267/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA DE LIMA SALGADO, NO CARGO DE PROFESSOR 
NÍVEL MÉDIO 20H 4-C, MATRÍCULA 013.114-8A, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADO NO DOM EM 20/12/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA AUXILIADORA DE LIMA SALGADO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
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PROCESSO Nº 10270/2020 
ANEXOS: 11486/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. OLIDES ROSAS PEREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL II, CLASSE 
002, REFERÊNCIA 08, MATRÍCULA Nº 427, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, PUBLICADO NO 
DOM EM 11/12/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM, 
OLIDES ROSAS PEREIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. 
 
PROCESSO Nº 10377/2020 
ANEXOS: 13223/2019 E 16622/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. NELCILENE MACENA DA SILVA , INÁCIO VICTOR 
ALBUQUERQUE DA COSTA, LAENY GABRIELE DOS SANTOS DA COSTA E LAIANY VITÓRIA DOS SANTOS DA 
COSTA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHOS MENORES DO SR. TAMISIO PABLO PEREIRA DA 
COSTA, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, 
PUBLICADO NO DOE EM 18/10/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): INÁCIO VICTOR ALBUQUERQUE DA COSTA, LAENY GABRIELE DOS SANTOS DA COSTA, 
NELCILENE MACENA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LAIANY VITÓRIA DOS SANTOS DA COSTA, 
TAMISIO PABLO PEREIRA DA COSTA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 10473/2020 
ANEXOS: 10988/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS BANDEIRA, NA CONDIÇÃO 
DE FILHA MAIOR INCAPAZ DO SR. LUSO RODRGUES BANDEIRA, EX-SERVIDOR DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, CONFORME PORTARIA N° 709/2019 DE 03/12/2019. 
ÓRGÃO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS BANDEIRA, LUSO 
RODRGUES BANDEIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 11036/2020 
ANEXOS: 11037/2020, 11038/2020 E 11039/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/2012, 
FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JUNIOR - 5851 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/2012. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 1ª PARCELA DO CONVÊNIO. CONSIDERAR REVEL A SRA. WALDÍVIA FERREIRA 
ALENCAR. DETERMINAÇÃO À ORIGEM. DETERMINAÇÃO E RECOMENDAÇÃO À SEINFRA. NOTIFICAR O SR. 
LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO E A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR. 
 
PROCESSO Nº 11039/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/2012, 
FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZAO RODRIGUES JUNIOR - 5851 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 2ª PARCELA DO CONVÊNIO. 
DETERMINAÇÃO À ORIGEM. DETERMINAÇÃO À SEINFRA. NOTIFICAR O SR. LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO E 
A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR. 
 
PROCESSO Nº 11038/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 3ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/2012, 
FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, JUAREZ FRAZAO RODRIGUES JUNIOR, 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 3ª PARCELA DO CONVÊNIO. NOTIFICAR O SR. 
LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO E A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR 
 
PROCESSO Nº 11037/2020 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE A 4ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 034/2012, 
FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, JUAREZ FRAZAO RODRIGUES JUNIOR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 3ª PARCELA DO CONVÊNIO. NOTIFICAR O SR. 
LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO E A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR 
 
PROCESSO Nº 11407/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VALDENIA SANTOS MARTINS DE PINHO, NO CARGO DE ANALISTA DO 
TESOURO ESTADUAL, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA V, MATRÍCULA 106.914-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, PUBLICADO NO DOE EM 04/02/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, VALDENIA SANTOS MARTINS DE PINHO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 12139/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ROSEANE DE ANDRADE SILVA, PROFESSORA, NÍVEL II, 
CLASSE "C", MATRÍCULA FEC08/41207, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, PUBLICADO NO DOM EM 02/03/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
ROSEANE DE ANDRADE SILVA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À SRA. ROSEANE DE ANDRADE SILVA, AO IMPREVI E À SEDUC. 
 
PROCESSO Nº 12179/2020 
ANEXOS: 12954/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSÉ ADALBERTO DA SILVA COSTA, NA CONDIÇÃO DE 
FILHO MAIOR INVÁLIDO DA SRA. ESTER MIGUEL DA SILVA, EX-SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 21/02/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): JOSE ADALBERTO DA SILVA COSTA, ESTER MIGUEL DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 12203/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. OLIVIA DOS SANTOS ARRUDA, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª 
CLASSE, MATRÍCULA 051.673-2D, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, PUBLICADO NO DOE EM 19/02/2020. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, OLIVIA DOS SANTOS ARRUDA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. OLIVIA DOS SANTOS ARRUDA. DAR CIÊNCIA À FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 12579/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL ALMEIDA E SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO A, 
MATRÍCULA 000.428-6A, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. (PROCESSO SEI 
15/2020) 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): MANOEL ALMEIDA E SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 12641/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MIGUEL CAXIAS DA SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM D-10, MATRÍCULA 063.893-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 30/04/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MIGUEL CAXIAS DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À SEMSA, À SEMAD, À UFAM E À MANAUSPREV. CONCEDER PRAZO AO SR. 
MIGUEL CAXIAS DA SILVA. DETERMINAÇÃO À MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 12644/2020 
ANEXOS: 10220/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. SIDNEY FERREIRA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
20H 4-B, MATRÍCULA 060.484-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 24/04/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SIDNEY FERREIRA DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 12711/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FÁTIMA MARIA DA ROSA GUIMARÃES, NO CARGO DE ASSISTENTE EM 
SAÚDE - AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-08, MATRÍCULA 088.464-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 07/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
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INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, FATIMA MARIA DA ROSA GUIMARAES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À MANAUSPREV. 
 
 
PROCESSO Nº 12740/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA DO SR. LEONES CARDOSO, NA GRADUAÇÃO DE 2º 
TENENTE QOABM, MATRÍCULA 126.355-2B, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - CBMAM, PUBLICADO NO DOE EM 16/03/2020. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): LEONES CARDOSO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 12759/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO CORREIA LIMA NETO, NO CARGO DE MÉDICO, CLASSE I 
(GRADUADO), NÍVEL 4, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 007.196-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 12/03/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FRANCISCO CORREIA LIMA NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 12769/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MARIO BRANDÃO CÂMARA, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 
CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 010.878-2E, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, PUBLICADO NO DOE EM 16/03/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIO BRANDÃO CAMARA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV E À POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS. 
 
PROCESSO Nº 12788/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. EDMILTON BRITO DE MELLO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, NIVEL I, FAIXA G, MATRICULA 000.006-1ADO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU. PUBLICADO NO DOM, EM 19/02/2020. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM, 
EDMILTON BRITO DE MELO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
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DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO FUNPREVIM. DAR CIÊNCIA AO SR. EDMILTON BRITO DE MELLO. 
 
PROCESSO Nº 12843/2020 
ANEXOS: 10643/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ ALVES COSTA FILHO, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 
1-F, MATRÍCULA 080.857-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 03/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JOSE ALVES COSTA FILHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 12887/2020 
ANEXOS: 10193/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARISA FERNANDES DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSORA - EFETIVA, 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MATRÍCULA 1083098, DO QUADRO DE PESSOAL 
EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA-AM, PUBLICADO NO DOM EM 11/10/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): MARISA FERNANDES DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IPRETAB. DAR CIÊNCIA À SRA. MARISA FERNANDES DA SILVA 
 
PROCESSO Nº 12993/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. HILEIA ARAUJO DE ANDRADE, NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 3-E, 
MATRÍCULA 083.141-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADO NO DOM EM 15/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HILEIA ARAUJO DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13016/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE JOÃO BENÍCIO CHAVES OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHO 
MENOR DE 21 ANOS DA SRA. ANDREIA CHAVES DE LIMA, EX-SERVIDORA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 15/04/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOAO BENICIO CHAVES OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANDREIA CHAVES DE 
LIMA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13048/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA Á SRA. MARIA GORETE MAIA ROLDÃO E HYAGO ROLDÃO LIMA, NA CONDIÇÃO 
DE CÔNJUGE E FILHO MENOR DE 21 ANOS, DO SR. ENIO CESAR DE SOUZA LIMA, EX-SERVIDOR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
15/04/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ENIO CESAR DE SOUZA LIMA, MARIA GORETE MAIA 
ROLDAO, HYAGO ROLDAO LIMA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. MARIA GORETE MAIA ROLDÃO. DAR CIÊNCIA À FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13065/2020 
ANEXOS: 11971/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LENICE DE LIMA REIS, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-E, 
MATRÍCULA 065.353-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADA NO DOM EM 25/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): LENICE DE LIMA REIS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. LENICE DE LIMA REIS. DAR CIÊNCIA À MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13073/2020 
ANEXOS: 11977/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. AGOSTINHA FRANCISCA COSTA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
JOSÉ DE JESUS MEIRELES DE QUEIROZ COSTA, EX-SERVIDOR DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS - ALEAM, PUBLICADA NO DOE EM 13/05/2020. 
ÓRGÃO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): JOSE DE JESUS MEIRELES DE QUEIROZ COSTA, AGOSTINHA FRANCISCA COSTA, 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13096/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA ALCICLEIDE FERREIRA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO SR. PEDRO DE SÁ DIAS, EX-SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 
- PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 13/05/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
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INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PEDRO DE SA DIAS, MARIA ALCICLEIDE FERREIRA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13101/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. CLEOMAR DA PAZ CARVALHO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
JOSÉ PICANÇO DE CARVALHO, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 05/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): CLEOMAR DA PAZ CARVALHO, JOSÉ PICANÇO DE CARVALHO, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13111/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA, NO CARGO DE VIGIA, COM 
EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE VIGIA, 3.ª CLASSE, PNF-VIG-III, REFERÊNCIA 
A, MATRÍCULA 163.096-2A, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 19/03/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13123/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA LUCIA CAVALCANTE DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 
CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 104.389-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO HOSPITAL 
ADRIANO JORGE - FHAJ, PUBLICADA NO DOE EM 30/03/2020. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE - FHAJ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA LUCIA CAVALCANTE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. ANA LUCIA CAVALCANTE DE SOUZA. DAR CIÊNCIA À 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
 
PROCESSO Nº 13128/2020 
ANEXOS: 13832/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ARLINDO DE JESUS SÁ, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. MARIA 
DE FÁTIMA LOPES DE SÁ, EX-SERVIDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 13/05/2020. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA LOPES DE SA, ARLINDO DE JESUS SA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13144/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LAURA DUARTE GUEDES PRAIANO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA H1, MATRÍCULA 116.058-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
03/04/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LAURA DUARTE GUEDES PRAIANO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13156/2020 
ANEXOS: 14785/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. LAURA MARIA MIRANDA BRITO E DANIELA DE SOUZA BRITO, NAS 
CONDIÇÕES DE CÔNJUGE E FILHA MENOR DE 21 ANOS DO SR. RONALDO FERREIRA CORREA BRITO, EX-
SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 18/03/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): DANIELA DE SOUZA BRITO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RONALDO FERREIRA CORREA 
BRITO, LAURA MARIA MIRANDA BRITO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13167/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FATIMA DE JESUS SILVA NASCIMENTO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 024.683-2B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
21/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FATIMA DE JESUS SILVA NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA À SRA. FATIMA DE JESUS SILVA 
NASCIMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13178/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. WILCE DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, NO CARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, PNF-ADM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 019.360-7A, DO QUADRO DE 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2020                                                             Edição nº 2430 Pag.31 
 
  

  

PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO 
DOE EM 25/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, WILCE DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13208/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA CRISTINA MENDES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-
ESP-III, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 103.892-3B DO QUADRO DO MAGISTERIO PUBLICO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC. PUBLICADO NO DOE, EM 01/04/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ANA CRISTINA MENDES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13219/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELIETE PAIVA PINHEIRO, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-10, MATRÍCULA 065.171-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADA NO DOM EM 01/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ELIETE PAIVA PINHEIRO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À SEMSA, SEMAD, SUSAM E MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13228/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DEJANDIRA DUQUE MEDEIROS, NO CARGO DE PROFESSOR, COM 
EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 108.727-4B, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 29/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DEJANDIRA DUQUE MEDEIROS 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13233/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA D'ARC AMAZONAS DE MENEZES, NO CARGO DE ESPECIALISTA 
EM SAÚDE - CIRURGIÃO-DENTISTA GERAL E-11, MATRÍCULA 089.912-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADA NO DOM EM 06/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2020                                                             Edição nº 2430 Pag.32 
 
  

  

INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JOANA DARC AMAZONAS DE MENEZES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13242/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR NIVEL 
MEDIO, 20H 4-B, MATRÍCULA 013.083-4A DO OQUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED. PUBLICADO NO DOM, EM 15/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13269/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELEONORA MARIA FERMIN DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 143.736-4A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
22/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ELEONORA MARIA FERMIN DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DETERMINAÇÃO À SEDUC. 
 
PROCESSO Nº 13279/2020 
ANEXOS: 13512/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. OLIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, 
PF20-ADC-VI, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 025.496-7C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
21/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): OLIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA À SRA. OLIVIA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA. 
 
PROCESSO Nº 13296/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EDINEIDE DA SILVA FURTADO, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª 
CLASSE, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 004.241-5I, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PUBLICADO NO DOE EM 03/06/2020. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): EDINEIDE DA SILVA FURTADO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13304/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELIETE LEANDRO SOARES, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA, 
EFETIVA, ED.ESP-III, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 1082205 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA. 
PUBLICADO NO DOM, EM 20/05/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): ELIETE LEANDRO SOARES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IPRETAB. 
 
PROCESSO Nº 13316/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DEUSA DE SOUZA SALGADO, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª 
CLASSE, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 001.457-5C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, PUBLICADA NO DOE EM 28/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DEUSA DE SOUZA SALGADO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. DEUSA DE SOUZA SALGADO. DAR CIÊNCIA À FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13320/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS RODRIGUES, NO CARGO DE 
PROFESSORA - EFETIVA, ED.ESP-III, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 1082223, DO QUADRO DE PESSOAL 
EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA-AM, PUBLICADA NO DOM EM 18/06/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS RODRIGUES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13335/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO Nº 05/2020, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS 
DA CIDADE ALTA. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO, ELIVILSON VASCONCELOS MONTEIRO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): ANNE PAIVA DE ALENCAR - 8316 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 05/2020. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO. DAR CIÊNCIA AO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO E AO SR. ELIVILSON 
VASCONCELOS MONTEIRO. 
 
PROCESSO Nº 13380/2020 
ANEXOS: 14063/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA DO CARMO DUARTE PEREIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
SR. SEBASTIÃO FERNANDES VALOIS PEREIRA, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, PUBLICADA NO DOM EM 01/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - 
SEMEF 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO FERNANDES VALOIS PEREIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, 
MARIA DO CARMO DUARTE PEREIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13384/2020 
ANEXOS: 14062/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. IZAIAS VERISSIMO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. 
LUZIETE DE ARAUJO DA SILVA, EX-SERVIDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADA NO DOE EM 26/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): LUZIETE DE ARAUJO DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IZAIAS VERISSIMO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13400/2020 
ANEXOS: 14380/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. ANA CRISTINA BARBOSA MARTINS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
SR. VALDIR MARTINS, EX-SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA 
NO DOE EM 29/05/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA CRISTINA BARBOSA MARTINS, VALDIR MARTINS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13413/2020 
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ANEXOS: 13412/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A JORGE MULLER AZEVEDO ULEON, RAFAELY AZEVEDO ULEON, EMILLY 
GABRIELA AZEVEDO ULEON E JANAYNA GOMES ULEON, FILHOS E DEPENDENTES PREVIDENCIÁRIOS DO 
SR. JORGE EMILIO PAIVA ULEON, EX-SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, O 
BENEFÍCIO SERÁ PAGO À GENITORA DOS MENORES SUPRACITADOS, A SRA. MARÍLIA RODRIGUES 
AZEVEDO, PUBLICADA NO DOM EM 16/04/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
JORGE MULLER AZEVEDO ULEON, MARÍLIA RODRIGUES AZEVEDO, JORGE EMILIO PAIVA ULEON, RAFAELY 
AZEVEDO ULEON, EMILLY GABRIELA AZEVEDO ULEON 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13427/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. FRANCISCO AMAZONAS ARAUJO, 
OCUPANTE DA GRADUAÇÃO DE 2º TENENTE QOAPM, MATRÍCULA 127.208-0B, DO QUADRO DE OFICIAIS 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 18/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO AMAZONAS ARAUJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13438/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. EUDENEI MEDEIROS BARBOSA, 
OCUPANTE DA GRADUAÇÃO DE 2º TENENTE QOAPM, MATRÍCULA 125.107-4A, DO QUADRO DE PRAÇAS DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 22/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EUDENEI MEDEIROS BARBOSA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13456/2020 
ANEXOS: 14377/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARCIA CAMPOS LISBOA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. TIAGO 
FERREIRA LISBOA, EX-SEGRVIDOR DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, PUBLICADA NO DOE EM 
03/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARCIA CAMPOS LISBOA, TIAGO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
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PROCESSO Nº 13460/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. ELINHA ASSUNÇÃO ALEXANDRE, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ALEXANDRE, EX-SERVIDOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 27/05/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ELINHA ASSUNÇÃO ALEXANDRE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO NONATO DA 
SILVA ALEXANDRE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13483/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. ERIVELTO VALENTE DE LIMA, OCUPANTE 
DO POSTO DE 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 053.173-1A, DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 05/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ERIVELTO VALENTE DE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13488/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA, NA CONDIÇÃO DE MÃE DO SR. 
EURIVAN BARBOSA DO NASCIMENTO, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 04/02/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EURIVAN BARBOSA DO NASCIMENTO, MARIA DE FÁTIMA DA 
SILVA BARBOSA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13500/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA LEONILIA SILVA DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
EDILSON PEREIRA DE SOUZA, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADA NO DOM EM 17/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA LEONILIA SILVA DE SOUZA, EDILSON PEREIRA DE SOUZA, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2020                                                             Edição nº 2430 Pag.37 
 
  

  

PROCESSO Nº 13513/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA CRISTINA BRANDÃO DE FARIAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 128.444-4C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
22/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA CRISTINA BRANDÃO DE FARIAS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13537/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FADIAS TURY DOURADO, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A, 
MATRÍCULA 158.870-2B, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO DOE EM 02/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FADIAS TURY DOURADO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13551/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO LIMA DOS SANTOS, NO CARGO DE ASSISTENTE EM 
SAÚDE - AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-09, MATRÍCULA 064.119-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADA NO DOM EM 17/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MARIA DO CARMO LIMA DOS SANTOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA À SRA. MARIA DO CARMO LIMA DOS SANTOS. DAR CIÊNCIA À 
MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13568/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. AVELINO AMARAL DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. 
MARIA DE NAZARÉ ASSUNÇÃO DA SILVA, OEX-SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, PUBLICADA NO DOM EM 10/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA DE NAZARÉ ASSUNÇÃO DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, 
AVELINO AMARAL DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13574/2020 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELZA DINIZ NUNES, NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 138.043-5B, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, PUBLICADA NO DOE EM 02/06/2020. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): MARIA ELZA DINIZ NUNES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13584/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELZELIR ALVES PINHEIRO, NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 105.994-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 15/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELZELIR ALVES PINHEIRO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13609/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA QUEIROZ CARVALHO DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS CL1, MATRÍCULA N.º 2309, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, PUBLICADA 
NO DOM EM 10/06/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE HUMAITÁ- 
HUMAITAPREV, TEREZINHA QUEIROZ CARVALHO DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13619/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARGARIDA SOLANGE RODRIGUES NUNES, NO CARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, PNF-ADM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 019.941-9A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO 
DOE EM 29/05/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARGARIDA SOLANGE RODRIGUES NUNES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13626/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
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OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. DOMINGOS REIS DE OLIVEIRA, 
OCUPANTE DA GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 125.813-3A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 09/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): DOMINGOS REIS DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13647/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA HELENA MARINHO DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100.789-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 09/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA HELENA MARINHO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13655/2020 
ANEXOS: 14334/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA ALICE ALVES DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO 
SR. FRANCISCO PEREIRA DINELLY EX-SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEMINF, PUBLICADA NO DOM EM 01/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): MARIA ALICE ALVES DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DINELLY, MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13672/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA RAIMUNDA VASCONCELOS XAVIER, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 102.893-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 25/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA RAIMUNDA VASCONCELOS XAVIER 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13679/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LINDVALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA FEC07/41970, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, PUBLICADA 
NO DOM EM 26/06/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
LINDVALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13688/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO N° 60/2019, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E A FEDERAÇÃO DE TEATRO DO AMAZONAS-FETAM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): SIGRID RAMOS CETRARO, TECIO PEREIRA DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): ANNE PAIVA DE ALENCAR - 8316 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 60/2019. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO. DETERMINAÇÃO À ORIGEM. NOTIFICAR O SR. SIGRID RAMOS CETRARO E O SR. 
TECIO PEREIRA DA SILVA. 
 
PROCESSO Nº 13719/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ TELES SARAIVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-
III, REFERÊNCIA H1, MATRÍCULA 124.775-1D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 24/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE TELES SARAIVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13733/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. TERESA DE OLIVEIRA BARBOSA, NO CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 167.620-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 25/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): TERESA DE OLIVEIRA BARBOSA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13737/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ROZOLMIRO GOMES MARINHO, SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO, NO 
CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, NÍVEL I, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 226, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARREIRINHA, PUBLICADA NO DOM EM 13/07/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
INTERESSADO(S): ROZOLMIRO GOMES MARINHO, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA – FAPESB 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13762/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO N° 47/2019, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E O INSTITUTO MANAÓS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): ESTHER OLIVA RENGIFO, WALDIR SANTOS BARBOSA JUNIOR 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 47/2019. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO. DAR CIÊNCIA À SRA.  ESTHER OLIVA RENGIFO, AO SR. VALDIR SANTOS BARBOSA 
JUNIOR E AO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, EDUCACIONAL E CULTURAL MANAÓS. 
 
PROCESSO Nº 13803/2020 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ NILSON RIBEIRO DOS SANTOS, 
OCUPANTE DA GRADUAÇÃO DE CORONEL QOPM, MATRÍCULA 015.446-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADA NO DOE EM 14/07/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSE NILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13819/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROSEANE GONÇALVES DE MENEZES, NO CARGO DE PROFESSOR 
NÍVEL SUPERIOR 20H 4-F, MATRÍCULA 050.321-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADA NO DOM EM 27/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA ROSEANE GONÇALVES DE MENEZES, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13825/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DE LIRA ROMANO, NO CARGO DE PEDAGOGO 40H 1-F, 
MATRÍCULA 114.631-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADA NO DOM EM 27/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, RAIMUNDA DE LIRA ROMANO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13855/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JORGETE CARDENES MONTANHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 122.072-1B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
09/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JORGETE CARDENES MONTANHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13915/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CRISTINA FRANCINETE SILVA DA SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA FEC07/41370, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA, PUBLICADA NO DOM EM 26/06/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
CRISTINA FRANCINETE SILVA DA SILVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IMPREVI. 
 
PROCESSO Nº 13924/2020 
ANEXOS: 16952/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ SOUZA DE OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 124.079-0C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
13/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE NAZARE SOUZA DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13957/2020 
ANEXOS: 13732/2016 
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ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA ARLETE DOS SANTOS PENS, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. GETÚLIO MARICAL PENS, EX-SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, 
PUBLICADA NO DOM EM 29/06/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV, 
GETULIO MARICAL PENS, MARIA ARLETE DOS SANTOS PENS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13974/2020 
ANEXOS: 13681/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE YANNA DE SOUZA LOPES, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR DA 
SRA. MÁRCIA VIEIRA DE SOUZA E DO SR. JOSÉ DA SILVA LOPES, EX-SERVIDOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI, PUBLICADA NO DOM EM 29/06/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): JOSE DA SILVA LOPES, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
COARI - COARIPREV, YANNA DE SOUZA LOPES, MÁRCIA VIEIRA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13976/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PICANÇO LIMA, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE E, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 003.958-6C, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 14/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DAS GRAÇAS PICANÇO LIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 13996/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SIMONETE GUIMARÃES D'AVILA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 104.370-6B, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 15/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): SIMONETE GUIMARAES DAVILA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14003/2020 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SOLANGE BATISTA MOREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA H1, MATRÍCULA 130.406-2B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
13/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SOLANGE BATISTA MOREIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 14009/2020 
ANEXOS: 13401/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LENA BRAGA LITAIFF, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-E, 
MATRÍCULA 104.200-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADA NO DOM EM 03/08/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, LENA BRAGA LITAIFF 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 14046/2020 
ANEXOS: 12794/2015 E 12493/2015 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARILUCE DA ROCHA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
URBANO DO AMARAL SILVA, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 26/06/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): URBANO DO AMARAL SILVA, MARILUCE DA ROCHA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14082/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOACY DE SOUZA CASTELO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA SRA. 
ELIANE SILVA DE SOUZA, EX-SERVIDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA 
NO DOE EM 13/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ELIANE SILVA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOACY DE SOUZA CASTELO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
 
PROCESSO Nº 14153/2020 
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ANEXOS: 10112/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. LEIDE MARIANA DINIZ RIBEIRO, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. MARCOS DO CARMO RIBEIRO, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 13/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARCOS DO CARMO RIBEIRO, LEIDE MARIANA DINIZ RIBEIRO, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. 
 
PROCESSO Nº 14161/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROSILENE COSTA DE OLIVEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 
- EFETIVA ESPECIALISTA III, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 1082068, DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA-AM, PUBLICADA NO DOM EM 06/08/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, ROSILENE COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IPRETAB. 
 
PROCESSO Nº 14166/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROSILEIA SILVA LUZEIRO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA - 
EFETIVA MCS II, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 1083067, DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABATINGA-AM, PUBLICADA NO DOM EM 06/08/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): ROSILEIA SILVA LUZEIRO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IPRETAB. 
 
PROCESSO Nº 14199/2020 
ANEXOS: 13464/2016 E 10914/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. JEANETTE ROSS PEREIRA NEVES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
CESAR PICANÇO NEVES, EX-SERVIDOR  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, 
PUBLICADA NO DOE EM 10/08/2020. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JEANETTE ROSS PEREIRA NEVES, CESAR PICANÇO NEVES 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
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PROCESSO Nº 14203/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA DE JESUS GOMES LARANHAGA, OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSORA - EFETIVA ESPECIALISTA III, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 1082101, DO QUADRO DE PESSOAL 
EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA-AM, PUBLICADA NO DOM EM 06/08/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): TEREZINHA DE JESUS GOMES LARANHAGA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO AO IPRETAB. 
 
PROCESSO Nº 14228/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO LUIZ DANTAS DA SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 000.957-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, PUBLICADA NO DOE EM 21/07/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FRANCISCO LUIZ DANTAS DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14259/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ ANTONIO SENA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 110.029-7D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 
29/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE ANTONIO SENA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 14325/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO NONATO MENEZES FERREIRA, NO CARGO DE INVESTIGADOR 
DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 007.989-8D, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, PUBLICADA NO DOE EM 21/07/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO NONATO MENEZES FERREIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14337/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA TERESA BALDERRAMA GUTIERREZ, NO CARGO DE DENTISTA, 
CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 100.952-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADA NO DOE EM 05/12/2016. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA TERESA BALDERRAMA GUTIERREZ, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
4 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2020                                                             Edição nº 2430 Pag.48 
 
  

  

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA SEI Nº 238/2020 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 218/2020 – Tribunal Pleno, datado de 26.11.2020, constante 
do Processo n.º 008078/2020; 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito ao servidor LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA, matrícula n.º 000158-9A, à contagem 
em dobro da Licença Especial não gozada, para fins de aposentadoria, referente aos quinquênios 1985/1990 e 
1990/1995; 

  

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial, contada em dobro, 
dos períodos de 17.04.1985 a 17.04.1990 e de 17.04.1990 a 17.04.1995,  nos assentamentos funcionais do servidor. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 239/2020 – SGDRH 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 213/2020 – Tribunal Pleno, datado de 26.11.2020, constante 
do Processo n.º 007372/2020; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DEFERIR PARCIALMENTE o pedido do servidor LUIS ARTHUR DO CARMO RIBEIRO DE SOUZA, matrícula n.º 
000.565-7A, reconhecendo o direito à concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias alusiva ao quinquênio de 
2013/2019, para fins de gozo em data oportuna, não reconhecendo o direito à conversão em indenização 
pecuniária, nos termos da Emenda Constitucional do Estado nº 91/2015; 

  

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial, referente 
ao quinquênio 2013/2019, completado em 01.01.2019, para gozo em data oportuna. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 240/2020 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 210/2020 - Tribunal Pleno, datado de 26.11.2020, constante 
do Processo n.º 007915/2020; 

R E S O L V E: 

  

I- INDEFERIR o pedido do servidor ROBERTO CARLOS DE SÁ MIRANDA, matrícula n° 000.080-9A, uma vez que 
o período requerido já fora deferido nos autos do Processo n.º 1026/2018 e já se encontra em usufruto pelo 
requerente; 

II- DETERMINAR à DRH que comunique o servidor acerca das razões do indeferimento e adote as demais 
providências relativas ao caso em comento. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
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PORTARIA SEI Nº 243/2020 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 139/2020-DIMAT, constante no Processo n.º 009229/2020; 

  

R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor 
da servidora NATALY SILVA DAVID, matrícula n.º 002.942-4A, para custear despesas de pronto pagamento dentro 
do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do Programa 
de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 245/2020 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições legais; e 
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CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 141/2020-DIMAT, constante no Processo n.º 009130/2020; 

  

R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da servidora MARIA 
DO PERPETUO SOCORRO LINS BATISTA, matrícula n.º 000.123-6E, para custear despesas de pronto pagamento dentro 
do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do Programa de 
Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA SEI Nº 247/2020 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 145/2020-DIMAT, constante no Processo n.º 009226/2020; 
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R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor 
da servidora JEANE BENOLIEL DE FARIAS CARVALHO, matrícula n.º 001.317-0A, para custear despesas de 
pronto pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA SEI Nº 249/2020 – SGDRH 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 148/2020-DIMAT, constante no Processo n.º 009248/2020; 
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R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor do 
servidor FRANCISCO ARTUR LOUREIRO DE MELO, matrícula n.º 000.228-3A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 
 

 
                             

P O R T A R I A N.º 222/2020-GPDRH 
 

                 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 478/2020-GP-TCE/AM, datado de 24.07.2020;   
 
R E S O L V E: 
 
I- DESIGNAR o Senhor Conselheiro-Presidente MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para no 
período de 04 a 06.08.2020, participar na condição de membro do Conselho Fiscal, de reunião da Diretoria da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, na cidade do Brasília/DF; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências 
necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de julho de 
2020. 

 
 

 

 
 

 

 

P O R T A R I A  N.º 324/2020-GPDRH 
                 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
            
R E S O L V E: 
 
I - INCLUIR o nome da servidora PAULA ADALIA DANTAS DE CASTRO, matrícula n.º 003.562-9A, na Portaria n.º 
127/2020-GPDRH, datada de 06.03.2020, a contar de outubro de 2020; 
 
II - ATRIBUIR a servidora a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.05.2015, a contar 
de outubro de 2020. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
outubro de 2020. 
 
 

  
 
 

 
 

 

 

 

 

P O R T A R I A  N.º 335/2020-GPDRH 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 45/2020-GP, datado do dia 30.10.2020; 
       
R E S O L V E: 
 
I - INCLUIR o nome das servidoras PATRICIA LIMA MONTEIRO, matrícula n.° 003.463-0A, e ANA CLAUDIA DA 
SILVA JATAHY, matrícula n.º 002.389-2C, na Portaria n.º 132/2020-GPDRH, datada de 09.03.2020, a contar de 
03.11.2020; 
 
II - ATRIBUIR às servidora a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.05.2015, a contar 
de 03.11.2020. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
novembro de 2020. 
 
 

 

 
 

P O R T A R I A  N.º 374/2020-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando – MPC n.º 290/2020/DIMP, datado de 01.12.2020, constante no Processo 
SEI n.° 009128/2020; 
 
R E S O L V E: 
 
LOTAR a servidora MAYUMY INÊS ALVES DIAS, matrícula n.º 003.048-1B, Assistente da Procuradoria Geral de 
Contas, na Diretoria do Ministério Público de Contas - DIMP, a contar de 01.12.2020; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
dezembro de 2020.  
 
 
 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 375/2020-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
R E S O L V E: 
 
I- FICA APROVADA a Progressão Funcional dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, referente 
ao mês de outubro, constante do anexo desta; 
 
II- Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
dezembro de 2020.  

 
 

 
 

PROGRESSÃO OUTUBRO/2020 
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CLASSE A III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

002195-4A MARTHA LORENA DA SILVEIRA CARNEIRO S 10/10/2020 

    
CLASSE A IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

002193-8A WESLEI JOSE DE PAULA S 06/10/2020 

0021962A GABRIEL DA SILVA DUARTE S 01/10/2020 

    
CLASSE A V 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001890-2A ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO S 22/10/2020 

001556-3C BRENO LUCIANO MELO VIEIRA S 11/10/2020 

001889-9A MARIO AUGUSTO TAKUMI SATO S 22/10/2020 

001891-0A VLAIS MONTEIRO PEREIRA S 22/10/2020 

CLASSE B I 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001249-1A ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO S 02/10/2020 

CLASSE D II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

000363-8A CELSO RICARDO LIMA MARTINS S 14/10/2020 

000228-3A FRANCISCO ARTUR LOUREIRO DE MELO S 03/10/2020 

000693-9A FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LINS M 05/10/2020 

000365-4A MARIA DOROTEIA QUEIROZ MELO M 03/10/2020 

 
 
 
 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

PROCESSO: 15.920/2020  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

– SEINFRA 
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NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: SR. DANIEL DA SILVA BARBOSA  

REPRESENTADOS: SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, SECRETÁRIO DA SEINFRA; E 

EMPRESA ECOAGRO COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELO SR. DANIEL 

DA SILVA BARBOSA EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO 

METROPOLITANA DE MANAUS – SEINFRA EM RAZAO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA 

CELEBRAÇAO DO CONTRATO Nº 007/2020 – SEINFRA COM A EMPRESA ECOAGRO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., TENDO COMO OBJETO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSERVAÇAO E MANUTENÇAO DAS RODOVIAS ESTADUAIS DO AMAZONAS – LOTE 04 (AM-240: 

KM 103, BR-174/USINA HIDRELETRICA DE BALBINA – 80 KM).  

CONSELHEIRA - RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

1. Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Sr. Daniel 

da Silva Barbosa em face da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA, 

de responsabilidade do Sr. Carlos Henrique dos Reis Lima, Secretário, em razão de possíveis irregularidades na 

celebração do Contrato nº 007/2020 – SEINFRA com a empresa ECOAGRO Comércio e Serviços Ambientais Ltda., 

tendo como objeto obras e serviços de engenharia para conservação e manutenção das rodovias estaduais do 

Amazonas – Lote 04 (AM-240: KM 103, BR-174/Usina Hidrelétrica de Balbina – 80 KM). 

2. O Representante requereu, liminarmente, a suspensão do Contrato nº 007/2020 - SEINFRA, e, no 

mérito, a regular instrução dessa Representação, conforme se verifica abaixo: 

Diante do exposto, como medida cautelar, requer a Vossa Excelência que seja suspenso 

todos os pagamentos oriundos do Contrato nº 007/2020 – SEINFRA ou de qualquer outro 

que tenha sido pactuado com a Representada, diante da configuração do fumus boni iuris 
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e do periculum in mora. Ademais, de todas as condutas sejam apuradas por esta Corte de 

Contas, justamente para preservar a lisura do contrato administrativo ou ao menos mitigar 

os danos a ela, por isso é necessário a não realização de pagamentos concernentes a 

atividade descrita em caráter imediato e por tempo indeterminado.  

3. A Representação foi admitida pela Presidência desta Corte, com publicação no Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas no dia 12 de novembro de 2020 Edição nº 2415, às folhas 26/29. 

4. A medida cautelar pretendida pelo Representante foi deferida, uma vez que em fase inicial de 

apreciação do mérito vislumbrou-se um possível dano ao interesse público, considerando a suposta utilização da 

máquina pública para interferir em um processo eleitoral, no município de Presidente Figueiredo, bem como um 

possível risco de lesão ao erário acerca de um possível sobrepreço e de inexecução do contrato em análise. 

5. A medida cautelar foi concedida, no sentido de suspender os efeitos Contrato nº 007/2020 – SEINFRA 

com a empresa ECOAGRO Comércio e Serviços Ambientais Ltda., tendo como objeto obras e serviços de engenharia 

para conservação e manutenção das rodovias estaduais do Amazonas – Lote 04 (AM-240: KM 103, BR-174/Usina 

Hidrelétrica de Balbina – 80 KM), oportunidade em que os autos foram remetidos à Divisão de Medidas Processuais 

Urgentes – DIMU, para adoção das medidas cabíveis, dentre elas a comunicação à SEINFRA para que tomasse 

ciência da Representação e da medida cautelar adotada e, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §3º do art. 

42-B da Lei 2.423/1996, pronunciasse-se acerca dos fatos narrados na petição inicial.  

6. A SEINFRA apresentou defesa combinada com pedido de revogação da medida cautelar deferida, 

juntada às fls. 58/97, aduzindo que o procedimento licitatório do qual decorreu o contrato ora suspenso ocorreu de 

modo regular, tendo sido atendidos todos os ditames da Lei 8.666/93, que o contrato vem sendo satisfatoriamente 

executado e que a paralisação da obra pode causar danos ao meio ambiente.  

7. Na Decisão, ora rechaçada, ao optar pelo deferimento da medida cautelar, determinado a suspensão 

do contrato, fundamentei em vista de possível dano ao interesse público, considerando a suposta utilização da 

máquina pública para interferir em um processo eleitoral, no município de Presidente Figueiredo, bem como um 

possível risco de lesão ao erário acerca de um possível sobrepreço e de inexecução do contrato em análise. 
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8. A possibilidade dos riscos supramencionados restou inicialmente configurada quando o Representante 

alegou que a ECOAGRO Comércio e Serviços Ambientais Ltda receberia, SEINFRA, o pagamento de 

aproximadamente R$ 3.000.000,00, sem a devida contraprestação, entre os dias 09 a 13 de novembro de 2020, e 

que esse valor poderia ser utilizado para beneficiar a campanha eleitoral do prefeiturável Ricelli Viana Pontes, tendo 

em vista a estreita ligação entre este e os sócios daquela Empresa.    

9. No entanto, em sede de defesa a Representada demonstrou, através da Informação nº. 022/2020 – 

ICDSN, às fls. 94/97, subscrita pela Fiscal do contrato, Sra. Isabel Cristina Duarte Silva Negoita, que os valores 

mencionados na inicial, a serem recebidos pela ECOAGRO Comércio e Serviços Ambientais Ltda, no interesse do 

contrato 001/2020, são os decorrentes da 3ª e 4ª medição, e que os serviços de execução do contrato estão sendo 

realizados de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

10. Saliente-se que, da leitura da informação supramencionada, depreende-se que a 3ª e 4ª medições 

correspondem aos serviços executados nos meses de setembro e outubro, razão pela qual o respectivo pagamento 

ocorreria em novembro.  

11. Insta colacionar aqui que os recebimentos de valores relativos ao contrato, após a devida medição, 

estão previstas na cláusula segunda do instrumento rechaçado, onde se previu que as obras e serviços seriam 

realizados sob o regime de empreitada por preço global.  

12. Nesse sentido, urge consignar que a empreitada por preço global, com previsão na Lei nº 8.666/93, 

ocorre quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total, e o seu o pagamento é feito após 

a conclusão de cada etapa da obra, em determinado período de tempo pré-estipulado, mês a mês, por exemplo, 

conforme contrato, e nas medições verificam-se tanto as quantidades empregadas na obra (e a sua porcentagem de 

execução), como a qualidade do serviço e a sua adequação ao cronograma. 

13. No caso concreto, restou esclarecido que o pagamento ao contratado vem sendo realizado a partir 

das medições efetuadas, a qual tem como finalidade averiguar a adequação do estágio de evolução da obra às etapas 

previstas no cronograma. 
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14. Por todo o exposto, entendo não mais persistirem as razões para adoção da medida cautelar deferida, 

haja vista os esclarecimentos prestados pela Representada, de onde se pode vislumbrar que os pagamentos estão 

sendo realizados a partir das medições previstas no contrato.  

15. Todavia, mesmo que, como dito acima, não restarem configurados os requisitos autorizadores para 

manutenção da medida cautelar, a Representação seguirá seu trâmite ordinário, momento em que serão analisados 

pelo Órgão Técnico e Ministério Público de Contas todos os fatos constantes no caderno processual. 

16. Assim, no termos do parágrafo 5º do artigo 1º da Resolução 003/2012 – TCE/AM, conforme 

especificado na fundamentação da presente decisão, REVOGO A MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA, às fls. 34/44, 

e, em ato contínuo, remeto os autos à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU, a quem determino a adoção 

das seguintes medidas: 

16.1. PUBLIQUE em 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do §8º do art. 42-B da Lei 

2.423/1996, observando a urgência que o caso requer, e; 

16.2. oficiar ao Representante e à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana - 

SEINFRA para que tomem ciência da presente Decisão Monocrática, cuja cópia reprográfica 

deverá ser remetida em anexo; 

16.3. remeter os autos à DICOP para prosseguimento do trâmite ordinário regimental. 

 
 
GABINETE DA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 

de dezembro de 2020. 

 

 
 
 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 16431//2020– Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Raimundo Agostinho Moura Pequeno, em 
face do Acórdão n° 850/2018 – TCE – Tribunal Pleno. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de dezembro 
de 2020. 
 
PROCESSO Nº 16477/2020– Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Clezio Brasil da Silva Noronha em face do 
Acórdão n° 916/2020 – TCE – Primeira Câmara. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso.. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de dezembro 
de 2020. 
 
PROCESSO Nº 11416//2020– Recurso Inominado interposto pelo Sr. Marcelo Magaldi Alves, Secretário da 
SEMSA/Manaus, em face do Despacho nº 416/2020-GP que não admitiu o recurso de reconsideração contra a 
decisão Nº 2121/2019 – Tce – Segunda Câmara, exarada nos autos do processo nº 10.297/2019. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso e MANTENHO O ENTENDIMENTO,constante no despacho 416/2020-GP. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de dezembro 
de 2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 
de dezembro de 2020. 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2020 – DEATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, 

da Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Mário José de Moraes Costa Filho, fica 

NOTIFICADO o Sr. James Paixão Bezerra da Silva, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 

publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 

Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro , a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões 

de defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação nº 260/2017-DEATV, 

emitida no bojo do Processo TCE nº 16310/2020, que trata da Prestação de Contas do Termo de Convênio 

nº 66/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC e a Associação Folclórica Cultural do 

Amazonas - AFCAM. 

 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de novembro de 2020. 

 

  

 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr.  MENESCAL PENALBER MENEZES, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão nº 928/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 04/08/2020, Edição 
n.º 2345, fls. 20 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11550/2020, que tem como objeto a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 1 de dezembro de 2020. 
 
  

 
 

 
 

    
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Srª.  ANABEL FERREIRA PINTO BARRONCAS, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão nº 1133/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, 
Edição n.º 2380, fls. 37 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 12248/2020, que tem como objeto a PENSÃO POR MORTE. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 1 de dezembro de 2020. 
 
  

 
 
 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Srª.  FÁTIMA TEREZA PRAIA LIMA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 1135/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição n.º 
2380, fls. 37, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 12574/2020, que tem como objeto a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 1 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr.  PAULO DOS REIS MONTEIRO, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 1136/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição n.º 
2380, fls. 36/37, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 12612/2020, que tem como objeto a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 1 de dezembro de 2020. 
  
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. EDILENA ALMEIDA CAVALCANTE, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 1319/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 17 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13087/2020, que tem como objeto a PENSÃO da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

 
    

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SEBASTIANA DOS SANTOS SERZEDELO, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão n.º 1320/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
27/11/2020, Edição n.º 2425, fls. 17 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão 
este proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 13126/2020, que tem como objeto a PENSÃO da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ALMIRA ANSELMO DE OLIVEIRA, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 1321/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 16/17 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 13205/2020, que tem como objeto a PENSÃO da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EDMILSON FERNANDES FERREIRA, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 1322/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 16 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13207/2020, que tem como objeto a TRANSFERÊNCIA do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EDMILSON FERNANDES FERREIRA, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 1322/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 16 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13207/2020, que tem como objeto a TRANSFERÊNCIA do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

  
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 1323/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 16 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13229/2020, que tem como objeto a APOSENTADORIA da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. WANDERLEY KASUTOSHI YOKOYAMA, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão n.º 1325/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, 
Edição n.º 2425, fls. 16 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 13275/2020, que tem como objeto a TRANSFERÊNCIA do interessado.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 
 

  
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. PEDRO PAULO LIMA DE OLIVEIRA, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 1326/2020– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 16 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13317/2020, que tem como objeto a TRANSFERÊNCIA do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ADALBERTO SILVA 
DOS SANTOS, para tomar conhecimento do Acórdão nº 862/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 10.393/2020, referente a sua Transferência para reserva remunerada, Matrícula nº 109.288-0B, 
do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas, e, no prazo regimental de quinze dias adotar as 
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providências que considerar necessárias, em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa (art.5º, 
LV, da CF). 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de 
dezembro de 2020.  
                                  
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Auditor em Substituição ao Conselheiro-Relator Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de 
Cobrança Executiva nº 14880/2020, e cumprindo o Acórdão nº 062/2011-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo 
n°3707/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Alvarães, fica NOTIFICADO o Sr. 
DELMIRO BARBOSA DE LIMA, Prefeito à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 41.219,02 (Quarenta e um mil, duzentos e dezenove reais e dois 
centavos ) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado 
do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 
(podendo ser acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o 
envio de respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da 
referida resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 
                                  

 
                         

 
 

 

 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/?page_id=20964


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2020                                                             Edição nº 2430 Pag.72 
 
  

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14397/2020, e cumprindo a 
Decisão nº 41/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°1520/2016, que trata da Denúncia de ausência de 
pagamentos do Termo de Contrato n°001/2012, fica NOTIFICADO o Sr. LUIS FAUSTINO DA COSTA NETO, Gestor 
da Secretaria à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no 
valor atualizado de R$ 2.621,67 (Dois mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos) através de 
DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser 
acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de 
respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida 
resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
                                  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16899/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 215/2019-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°11311/2017, que trata da Prestação 
de Contas Anual do Fundo de Previdência Municipal de Carauari, fica NOTIFICADO o Sr. ROBSON CAVALCANTE 
DA SILVA, Ordenador de Despesas do Fundo à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 16.841,21 (Dezesseis mil, oitocentos e quarenta e 
um reais e vinte e um centavos ) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, 
aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 
02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os 
novos procedimentos para o envio de respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo 
deverá atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial 
(protocolodigital@tce.am.gov.br) 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/?page_id=20964
about:blank
about:blank
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
                                  

 
                         

 
 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020-CPL/TCE 

PROCESSO SEI Nº 6037/2020 
 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 08/2020-
SEGER/CPL, comunica aos interessados que o Pregão Presencial nº 13/2020, cujo aviso foi publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, Edição nº 2420, pag. 16 do dia 19/11/2020 e no Jornal do Comércio, edição 
dos dias 20 a 23/11/2020, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais e internacionais e de emissão de seguro de 
assistência em viagem internacional, para o Tribunal De Contas do Estado do Amazonas, cuja sessão estava 
marcada para o dia 09/12/2020 (quarta-feira), encontra-se SUSPENSO para análise mais aprofundada de 
impugnações protocoladas. Outras informações poderão ser solicitadas pelo e-mail: cpl@tce.am.gov.br. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 

 
 

  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. TAÍS BATISTA FERNANDES BRAGA, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão nº 1403//2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 24/11/2020, 

about:blank
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Edição n.º 2422, fls. 20, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10383/2017, tem como objeto uma Prestação de Contas de Convênio 
da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. NAZARENO DA SILVA ALVARES, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão nº 1315//2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 21, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 12742/2020, tem como objeto a Transferência do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
 

 

 
 

 
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANA ROSA RAMOS, a fim de conhecer o teor do Acórdão nº 
1333//2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição n.º 2425, fls. 20, 
nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 13526/2020, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. JANE DE MENEZES MARREIROS, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão nº 1334//2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 20, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 13567/2020, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. FRANCISCA DE CANINDÉ DOS ANJOS, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão nº 1348//2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, 
Edição n.º 2425, fls. 12, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 13913/2020, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

  
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JAIME DA SILVA FERREIRA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão n.º 1109/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição n.º 
2380, fls. 31 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11501/2020, que tem como objeto a Aposentadoria por invalidez do interessado. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de dezembro de 2020.  
 

 
 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ MELO DE SOUZA, a fim de conhecer o teor do Acórdão 
n.º 1112/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição n.º 2380, fls. 
30 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 11579/2020, que tem como objeto a Aposentadoria do interessado. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de dezembro de 2020.  
 

 
 

  
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS JORGE SOZINHO FAUSTO, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 1065/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, 
Edição n.º 2380, fls. 20 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 12557/2017, que tem como objeto a Prestação de contas referente ao 
Termo de Convênio nº 006/2016, firmado entre a MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Legião 
de Bambas.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de dezembro de 2020.  
 

 
 

  
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ AUGUSTO PINTO CARDOSO, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão n.º 1065/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição 
n.º 2380, fls. 20 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
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autos do Processo TCE/AM n.º 12557/2017, que tem como objeto a Prestação de contas referente ao Termo de 
Convênio nº 006/2016, firmado entre a MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Legião de Bambas.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de dezembro de 2020.  
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. FRANCISCA JAQUELINE NEPONUCENO DOS SANTOS 
FERREIRA, a fim de conhecer o teor do Acórdão n.º 1205/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE 
deste TCE/AM em 29/10/2020, Edição n.º 2406, fls. 48 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno 
desta Corte. Acordão este proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 13582/2020, que tem como objeto a 
Aposentadoria da interessada. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de dezembro de 2020.  
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